
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº   DE 2020

(Dep. PEDRO WESTPHALEN e outros)

Requer  nos  termos  do  art.155  do  RICD,
urgência para o Projeto de Lei n. 3.058/2020,
que “Prorroga até 31 de dezembro de 2020, a
suspensão  da  obrigatoriedade  da
manutenção  das  metas  quantitativas  e
qualitativas  contratualizadas  pelos
prestadores de serviço de saúde no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS) estabelecida
na Lei nº 13.992, de 22 de abril de 2020”.

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos do art.155 do Regimento Interno da Câmara

dos  Deputados,  que  seja  submetido  ao  Plenário  a  inclusão  automática  na

Ordem do Dia, para apreciação imediata, o PL 3.058/2020 que “Prorroga até

31 de dezembro de 2020, a suspensão da obrigatoriedade da manutenção das

metas  quantitativas  e  qualitativas  contratualizadas  pelos  prestadores  de

serviço de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) estabelecida na

Lei nº 13.992, de 22 de abril de 2020.”.

Sala de Sessões, em 04 de junho de 2020.

PEDRO WESTPHALEN
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Pedro Westphalen )

 

 

Requer nos termos do art.155 do

RICD, urgência para o Projeto de Lei n.

3.058/2020, que “Prorroga até 31 de

dezembro de 2020, a suspensão da

obrigatoriedade da manutenção das metas

quantitativas e qualitativas contratualizadas

pelos prestadores de serviço de saúde no

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)

estabelecida na Lei nº 13.992, de 22 de

abril de 2020”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD208119261600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Pedro Westphalen (PP/RS)

 2  Dep. Jorge Solla (PT/BA)

 3  Dep. Dra. Soraya Manato (PSL/ES)

 4  Dep. Dr. Frederico (PATRIOTA/MG)

 5  Dep. Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr. (PP/RJ)

 6  Dep. Arthur Lira (PP/AL) - LÍDER do Bloco PL, PP, PSD, MDB, DEM,

SOLIDARIEDADE, PTB, PROS, AVANTE

 7  Dep. Joice Hasselmann (PSL/SP) - LÍDER do PSL      

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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